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Outorga selo do Programa Começar de

Novo à ROMAZI COMÉRCIO E

INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 38 da Resolução n9 96, de 27 de outubro de

2009, que dispõe sobre o Projeto Começar de Novo no âmbito do Poder
Judiciário, e,

CONSIDERANDO a Portaria n°- 49, de 30 de março de 2010, a qual

estabelece requisitos para outorga do selo do Projeto Começar de Novo às
instituições parceiras;

RESOLVE:

Art. 15 Outorgar selo do Programa Começar de Novo à ROMAZI

COMÉRCIO EINDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA, CNPJ: 73.770.273/0001-99.

Parágrafo único. A instituição outorgada comprovou os requisitos do
art. 2g da Portaria n9 49, de 30 de março de 2010.

Art. 29 Esta Portaria enlrá em vigor na data de sua publi
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